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SÚMULA TJ Nº 367 

 
"O DEFERIMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL NÃO SUSPENDE AS EXECUÇÕES 
FISCAIS EM CURSO CONTRA A SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO, FICANDO OS ATOS 
QUE IMPORTEM EM CONSTRIÇÃO OU ALIENAÇÃO DO PATRIMÔNIO DA 
RECUPERANDA SUBMETIDOS AO JUÍZO UNIVERSAL." 
 

 REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0032466-23.2015.8.19.0000 -  JULGAMENTO EM 

20/03/2017- RELATOR: DESEMBARGADOR CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: EXECUÇÃO FISCAL) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 

 

SÚMULA STJ Nº 480 
 

O JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL NÃO É COMPETENTE PARA DECIDIR SOBRE A 
CONSTRIÇÃO DE BENS NÃO ABRANGIDOS PELO PLANO DE RECUPERAÇÃO DA 
EMPRESA. 
 
(VER: COMPETÊNCIA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 581 
 

A RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO DEVEDOR PRINCIPAL NÃO IMPEDE O 
PROSSEGUIMENTO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES AJUIZADAS CONTRA TERCEIROS 
DEVEDORES SOLIDÁRIOS OU COOBRIGADOS EM GERAL, POR GARANTIA CAMBIAL, 
REAL OU FIDEJUSSÓRIA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº SN23 
 

2.13 - NA HIPÓTESE DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEFERIDA, PROSSEGUE-SE NA 
FASE DE CONHECIMENTO DO PROCESSO ATÉ O TRANSITO EM JULGADO DA 
SENTENÇA, EXPEDINDO-SE, APÓS, CERTIDÃO DO CRÉDITO, SEM PREJUÍZO DO 
CURSO DA EXECUÇÃO (ART. 6º§ 4º, DA LEI N.11.101/05).  
 
(VER: EXECUÇÃO) 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201524000007
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/execucao-fiscal.pdf?=v23
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=202432&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/competencia.pdf?=10
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=19db6e1b-f8ba-4ed8-b79b-b51ce671d429&groupId=10136
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AVISO TJ Nº 23, DE 02/07/2008 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 
 

Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo  
Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=145532&integra=1
mailto:seesc@tjrj.jus.br

